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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------L 1 T O R A L N O R T E D E S Ã O P A U L 0-------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÓMERO 956, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1988 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar conv!, 

nio com o DER. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Municipal. da 

Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atri 

buiçÕes que lhe são conferidas por Lei. 

F A ç O S A B E R que a Câmara Municipal. aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com 

o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 
Paulo (DER), objetivando a execução das obras e serviços 

de melhoramentos e perenização da estrada vicinal. (muni

cipal) acesso ao Sertão da Quina (UBT-280) e Estrada do 

Corcovado (UBT-374) totalizando 10.000 metros de exten

são, aproximadamente. 

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a reali

zar as despesas decorrentes de sua participação na ave!!-

ça: 

- com declaração de utilidade pÚblica das áreas necessá

rias, desapropriando-as, amigavelmente ou, na impossi

bilidade, imitindo-se na posse, mediante a autorização 

judicial, em ação própria, e transferindo, a final, ao 

DER, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, a.a á
reas correspondentes ao dispositivo de segurança com a 

SP.55; 
- Com a liberação do trecho necessário aos serviços e 

com a implantação da sinalização e fiscalização adeql11!

das ao tráfego; 

- com a remoção das linhas aéreas e ou subterrâneas que 

porventura impeçam ou dificultem a execução dos servi

ços e por danos causados à terceiros e à propriedade -

alheia, em razão dos serviços e da operação do trecho, 
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------L 1 T O R A L N O R TE D E S Ã O P A U L 0------

Administração Pedro Paulo Teixeira Pinto - Integrar para Desenvolver 

- GABINETE DO PREFEITO -

Continuação da Lei n9 956/88. 

após sua entrega ao tráfego; 

-2-

- Com a construção de passagens de gado (PSG), onde forem 

necessárias e com a remoção de benfeitorias existentes 

ao longo do trecho. 

Artigo 32 - Fica o Poder Executivo autorizado, tão logo concluídos, .! 

través de oficio e mediante recibo, a receber os serviços 

pertinentes à estrada municipal em questão, conservando-a 

como parte da malha rodoviária do Município, sem ônus pa

ra o DER. 

Artigo 42 - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão 

através de recursos próprios do MunicÍpio. 

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

J 
Pedro Paul.o Teixeir Pinto 

( Registrada e publicada na Diretoria de Expediente 
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